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Reunião 
: Ordinária N.º 627 

: Extraordinária  N.º  

Decisão Plenária : PL/DF-010/2023 

Referência : Portaria AD n.º 010/2023 - PRES 

Interessado : Crea-DF 

 
 

EMENTA: aprova a realização de Plenária Extraordinária no calendário anual das 
sessões e reuniões do Crea-DF -  08 de março de 2023. 

 
 

DECISÃO 
 
 
  O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
(Crea-DF), reunido em 08 de fevereiro de 2023, ao apreciar a Decisão Plenária PL-1440/2022, 
que aprova a data de 11 de março de 2023, para que as indicações de profissionais e instituições 
a serem homenageadas pelo Sistema Confea/Crea, com a Medalha do Mérito, com a Menção 
Honrosa e com a Inscrição no Livro do Mérito, na 78ª Semana Oficial da Engenharia e da 
Agronomia - 78ª SOEA, sejam protocolizadas no Confea, nos termos da Resolução nº 1.085, de 
2016; considerando que a próxima Sessão Plenária estaria prevista para o dia 29 de março de 
2023; considerando que existia a necessidade de indicações de profissionais e instituições a 
serem homenageadas pelo Sistema Confea/Crea, com a Medalha do Mérito, com a Menção 
Honrosa e com a Inscrição no Livro do Mérito, na 78ª Semana Oficial da Engenharia e da 
Agronomia - 78ª SOEA, sejam protocolizadas no Confea, nos termos da Resolução nº 1.085, de 
2016, aprovadas em sessão plenária do Crea-DF; considerando que o art. 16, do Regimento do 
Crea-DF estabelece que a sessão plenária extraordinária é realizada, mediante justificativa e 
pauta pré-definida, dentro do prazo de três dias úteis contados da data da convocação, salvo em 
caso de apreciação de matéria eleitoral; DECIDIU, por unanimidade, aprovar a realização de 
Plenária Extraordinária no calendário anual das sessões e reuniões do Crea-DF, na data de 08 de 
março de 2023. Presidiu a sessão a senhora presidente do Crea-DF, Eng.ª Maria de Fátima 
Ribeiro Có. Votaram os senhores conselheiros: BRASIL AMERICO LOULY CAMPOS, 
CARLOS MEDEIROS SILVA, CELSO DE ALCÂNTARA CHAGAS, DAVID JOSE DE 
MATOS, DIOGO SANTOS DE PAULA, DIOLIVIA ALVES CARVALHO TIBÚRCIO, 
DYEGO RANDSON G DE MEDEIROS, EDUARDO LUIS LAFETA DE OLIVEIRA, 
EGOMAR DICKEL, ERNANDE DE SOUSA NASCIMENTO, FÁBIO FERNANDES 
OLIVEIRA, FÁBIO OLIVEIRA GUIMARÃES, FREDERICO CRISTIANO GONÇALVES 
MOURÃO, GUILHERME AMÂNCIO LOULY CAMPOS, GUSTAVO DE FARIA FRANCO, 
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GUTEMBERG FARIA RIOS, HILÁRIO DANTAS JUNIOR, ISAIAS BAPTISTA MARTINS, 
JORGE CAUBY NUNES, JULIANE FORTES, KIM PARENTE CURRLIN PERPETUO, 
LÚCIO ANTONIO IVAR DO SUL, MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, MARJORIE 
STEMLER DA VEIGA, MARUSKA LIMA DE SOUSA HOLANDA, MAURO 
BIANCAMANO GUIMARAES, NATHALIA FREITAS BOAVENTURA, NATHERCIA 
CHRISTIANNE BARBOSA GUIMARAES RICCI, NICOLAU BRITO DA CUNHA, TEREZA 
CHRISTINA COELHO CAVALCANTI e WALLACE GOMES DE ARAÚJO. 
 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Brasília-DF, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Eng.ª Maria de Fátima Ribeiro Có 
Presidente 
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